LEI Nº 2.493, DE 31/12/2003 

Dispõe sobre alteração de denominação de via pública e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a presente Lei:

Art. 1º. Passa a denominar-se Benedito Moreira de Andrade, a atual Rua 25, localizada no bairro Petrópolis.

Parágrafo único. Cabe à Administração Municipal providenciar a identificação do referido logradouro.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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